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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 0017/2018,
DE 01/03/2018.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º- DISPENSAR, a pedido, a Senhora MARIANA 
DE SOUZA, matrícula nº. 8658, detentora do emprego 
permanente de Agente Comunitário de Saúde, que vinha 
exercendo junto a esta Municipalidade desde 15 de 
junho de 2015, conforme Portaria de Contratação de nº. 
0048/2015, de 15 de junho de 2015.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 01 de março de 2018.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 021, livro 
nº. 23, iniciado em 03 de janeiro de 2018.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo

PORTARIA nº. 0018/2018,
DE 01/03/2018.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º- NOMEAR a Senhora SONIA REGINA 

LINGUANOTO DA SILVA, portadora do RG nº. 21.172.788 
SSP/SP, para a partir da presente data, na qualidade 
de Agente Político, exercer o Cargo de Secretário de 
Cidadania e Ação Social, de livre nomeação e exoneração 
do Prefeito, fazendo jus aos vencimentos mensais fixados 
pela Lei Municipal nº. 3.918, de 05 de dezembro de 2017.

ART. 2º - Para o cumprimento do disposto no artigo 
anterior fica a referida servidora EXONERADA do cargo 
em comissão de Chefe do Serviço de Assistência Social, 
de livre nomeação e exoneração do Prefeito, que vinha 
exercendo junto a esta municipalidade, desde 02 de 
janeiro de 2017, conforme Portaria de Nomeação nº. 
0021/2017.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 01 de março de 2018.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 022, livro 
nº. 23, iniciado em 03 de janeiro de 2018.

JOÃO ALBERTO PEREIRA

Superintendente Executivo
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PROCESSO SELETIVO nº. 002/2017 
CONTRATAÇÃO DE DOCENTES TEMPORÁRIOS PARA O ANO LETIVO DE 2018 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº. 005/2018 

 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA, Secretária Municipal de 

Educação, Cultura e Esporte do município de José Bonifácio, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que CONVOCA os candidatos constantes no 

Anexo I, deste Edital, que foram aprovados no Processo Seletivo nº. 002/2017, 

homologado em 16 de janeiro de 2018, para comparecerem pessoalmente à Secretaria 

Municipal de Educação, sito à Avenida Campos Sales, nº. 919, Centro, José Bonifácio-SP, 

no dia 05/03/2018, portando os documentos elencados no anexo, para sessão de 

Atribuição de Aulas, conforme dispõe o Decreto Municipal nº. 2.853/2017. 

 

Registre – se, Publique – se e Cumpra – se. 

 

 

José Bonifácio, 28 de fevereiro de 2018. 

 

 

MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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ANEXO I 
CONVOCAÇÃO = 05/03/2018 

1. ATRIBUIÇÃO 01 – 08:00 horas 

 

PEB II DISCIPLINA: EDUCAÇÃO FÍSICA 08:00 Horas 
INSC. NOME LPOR MAT CPED LEGI DISC P TIT PONTOS POSIÇÃO RESULTADO 

512 RAFAELA CORREIA MACEDO 5 7,5 7,5 20 12 - 25 7º Classificado 

22 LUCIANO RODRIGUES AFONSO 5 10 7,5 17,5 11 - 51 8º Classificado 

26 AMANDA APARECIDA DO AMARAL 10 7,5 10 10 13 - 50,5 9º Classificado 

381 ROBERTA FERRACIOLI BARBOSA 10 7,5 12,5 12,5 8 - 50,5 10º Classificado 

 
Obs.: Conforme consta no Edital Completo do Processo Seletivo nº. 002/2017: 
4.2. Os demais atos pertinentes ao certame serão publicados no Quadro de aviso da Prefeitura 
Municipalde José Bonifácio, no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de José Bonifácio 
através do endereço eletrônico www.josebonifacio.sp.gov.br e no endereço eletrônico 
www.setaconcurso.com.br. 
4.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais, 
avisos e comunicados referente a este Processo Seletivo que sejam publicados através dos meios 
de divulgação acima citados. 
13.1. O candidato convocado que, por qualquer motivo, não apresentar em 72 horas, a 
documentação completa citada neste edital, ficará automaticamente desclassificado e perderá 
sumariamente o direito à contratação. 
13.1.1. O não comparecimento do candidato convocado no prazo de 72 horaspara a apresentação 
dos documentos conforme item 13.1 ficará caracterizado como desistência tácita do mesmo em 
relação a convocação, perdendo assim o direito a contratação. 
 
 
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA POSSÍVEL CONTRATAÇÃO: 
Trazer originais para conferência: 
1) Documentos pessoais: RG e CPF; 
2) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício do emprego elencados no quadro do Anexo I 
do Edital Completo (Trazer o Diploma ou o Certificado de Conclusão do Curso exigido no Edital 
Completo do Processo seletivo nº. 002/2017) 
3) Caso possua acúmulo de cargo na Secretaria Estadual de Educação ou outra Prefeitura, 
apresentar horário, em papel timbrado, carimbado e assinado pelo Diretor da Escola. 

 

José Bonifácio, 28 de fevereiro de 2018. 

 
MARIA ELISA HERNANDES SIMÕES DE LIMA 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 
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